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DECRETO N°23.Ï76,DE'24 DE ABRIL DE 2024. 

tJj. CE V. DA 
no DO 

E!iç
/P~lonforrnoM, 183 da Lei 0 Jna 

Abre, no âmbito do Poder Executivo municipal, o 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 
12.930.126,08 (doze milhões, novecentos e trinta 
mil e cento e vinte e seis reais e oito centavos), 
oriundos de Superávit Financeiro, na forma que 
indica, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seu art. 43, § 1°, inciso 
1, e § 2° e devidamente autorizada pela Lei municipal n° 2.838, de 28 de dezembro de 2023, art. 
6°, inciso 1, b, bem como pela Lei municipal n° 2.809 de 04 de outubro de 2023, art. 59, parágrafo 
único; e 

CONSIDERANDO a existência de Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial, 
no exercício de 2023; e 

CONSIDERANDO que, até o presente momento, não houve abertura de crédito adicional 
suplementar por Superávit Financeiro na referida fonte de recursos; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o 
crédito adicional suplementar oriundo de Superávit Financeiro, no valor de R$ 12.930.126,08 
(doze milhões, novecentos e trinta mil e cento e vinte e seis reais e oito centavos), destinado ao 
reforço das dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo II deste 
Decreto. 

Art. 2° Ficam incluídas as fichas de despesas indicadas no Anexo I. 

Art. 3° As despesas resultantes da abertura do crédito de que trata este Decreto correrão por 
conta dos recursos de Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício 
anterior. 



Ana Ia Lemos Andrade 

. 
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DECRETON° 23176, DE 24 DE ABRIL DE 2024. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas 
as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 24 de abril de 2024. 

Prefeita Municipal 
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DECRETO N°23.116, DE 24 DE ABRIL DE 2024. 

ANEXO  

Órgão 2400 Seèretaria Municipal de Educação SMIED 

Unidade 2401 - 2401 - Desenvolvimento das Ações do Ensino 

Ficha Projeto 

Ativlda
Elemento de despesa FR 

de 

1236105011.090
1090' 4.4.90.51.00— Obras e Instalações 154300000000 
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DECRETO-N° 23.176, DE 24 DE ABRIL DE 2024. 

ANEXO II 

. 
ÓRGÃO 2400'- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO
ELEMENTO •: ''RATIVIDADE (R$) 

ACRÉSCIMO 

RIA 

2401 1236i05012.Ó24 3.1.90.04.00 - Contratação Por 254010700000 5.301.363,24 
Tempo Determinado 

2401
1236505022.025 3.1.90.04.00 - Contratação por 254110700000

572.000,00 Tempo Determinado 

2402 1236105052.107 - COfltt8tiÇi0 por 254110700000 468.000,00 
Tempo Determinado 

2402 1236105042.108 3.1.90.04.00 - Contratação por 254110700000 186.000,00 Tempo Determinado 

3.1.90.11.00 - Vencimento e 
2401 1236505022.025 vantagens fixas Pessoal Civil 254110700000 71.000,00 

(Vencimento Básico) 

2401 1236505022.025 3.1.90.13.00 - Obrigações 254110700000 446.000,00 
Patronais 

2402 1236105052.107 3.1.90.13.00 - Obrigações 254110700000 61.000,00 Patronais 

2402 1236105042.108 3.1.90.13.00 - Obrigações 254110700000 40.000,00 Patronais 

2401 1236505022.025 3.3.90.46.00 - Auxílio 254100000000 148.00000 Alimentação - Servidores 

2402 1236105052.107 3.3.90.46.00 - Auxílio 254100000000 182.00000 Alimentação - Servidores 

2402 1236105042.108 3.3.90.46.00 - Auxílio 254100000000 34.000 00 Alimentação - Servidores 

2404 1236105012.027 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 254100000000
887.755,14 de Terceiros - Pessoa Jurídica 

3.1.90.11.00 - Vencimento e 
2401 1236505022.025 vantagens fixas Pessoal Civil 254210700000 2.050.175,76 

(Vencimento Básico) 

2401 1236105011.092 3.3.90.30.00 - Material de 254300000000 2.000.000,00 Consumo 

2401 1236105011.090 4.4.90.51.00 - Obras
e 254300000000 482.831 94 Instalações 

TOTAL DO ÓRGÃO 12.930.126,08 
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DECRETOS 23176, DE24 DE:ÀBRIL 

Emergência em Saúde Pública no Município de Vitória da Conquista - BA, em razão do cenário epidemiológico de 
Doenças Infecciosas Virais - 1.5.1.1.0 —Arboviroses. 

Art. 21  O prazo estipulado pelo art. 10  deste Decreto, bem como as disposições do Decreto municipal n° 
23.09812024, estão sujeitos a revisão, modificação ou suspensão a qualquer momento, mediante avaliação do 
Comitê sobre a situação emergencial, considerando a fase epidemiológica da propagação e a evolução dos casos 
no Município. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 24 de abril de 2024. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

Abre, no âmbito do Poder Executivo municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 12.930.126,08 (doze 
milhões, novecentos e trinta mil e cento e vinte e seis reais e oito centavos), oriundos de Superávit Financeiro, na 
forma que indica, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seu art. 43, § 111, inciso 1, e § 211  e devidamente autorizada pela Lei 
municipal n° 2.838, de 28 de dezembro de 2023, art. 61, inciso 1, b, bem como pela Lei municipal n° 2.809 de 04 de 
outubro de 2023, art. 59, parágrafo único; e 

CONSIDERANDO a existência de Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial, no exercício de 2023; e 

CONSIDERANDO que, até o presente momento, não houve abertura de crédito adicional suplementar por Superávit; 
Financeiro na referida fonte de recursos; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar 
oriundo de Superávit Financeiro, no valor de R$ 12.930.126,08 (doze milhões, novecentos e trinta mil e cento e vinte 
e seis reais e oito centavos), destinado ao reforço das dotações e correção da natureza da despesa, conforme 
discriminado no Anexo II deste Decreto. 

Art. 2° Ficam incluídas as fichas de despesas indicadas no Anexo 1. 

Art. 31  As despesas resultantes da abertura do crédito de que trata este Decreto correrão por conta dos recursos de 
Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 24 de abril de 2024. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO 1 

ANEXO II 

Órgão 2400 - Secretaria Municipal de Educação - SMED 
Unidade 2401 - 2401 - Desenvolvimento das Ações do Ensino 

Ficha Projeto/ Atividade Elemento de despesa.. FR 
1236105011.090 4.4.90.51.00 - Obras e 

154300000000. 1090 Instalações 
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Abre, no âmbito do poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 14478  469,45 
(quatorze milhões, quatrocentos e setenta &oito mil e, quatrocentos ê sessenta e nove reais e qUarèrtae ciricõ. 

ÓRGÃO: 2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE PROJETO Ë FR ACRÉSCIMO EL ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE ELEMENTO 

31;90.04A0 - 
2401 1236105012.024 Contratação por 254010700000 5.301 .63,24 

Tempo Determinado 

3.1.90.04.00. - 
2401 1236505022.025 Contratação por 254110700000 57200,00 

Tempo Deterniinado 

3.1.90.04.00 - 
2402 1236105052.107 Contratação por 254110700000 . 468Q00,00 

Tempo Determinado . 4 
3.1.90.04.00 - 

2402 1236105042 108 Contratação por 254110700000 186 000,00 
Tempo Detérrninado . 

3.1.90.1100; . . .'.  
Vencimento e 

2401 1236505022 025 vantagens fixas 254110700000 717016 dá 
Pessoal Civil 
(Vencimento Básico) . . . 

2401 1236505022 025 Obng0açõesPatronais 254110700000 446 b0O,00 

3.1.90.13.00 2402 1236105052 107 Obnaçôes Patronáis
254110700000 61 000,00 

2402 1236105U42.108 e°s0Pafronais 254110700000 '40.0õ0,00 

3.3.90Ã6.00. - Auxílio : 
2401 1236505022.025 Alimentação - 254100000000 . 148000,00 

Servidores. 

33904600 - Auxilio 
2402 1236105052 107 Alimentação - 254100000000 1.82à00,O0 

Servidores; 

3.3.90.4600 - Auxílio 
2402 1236105042.108 Alimentação . - 254100000000 34.00,00 

Servidores. 
33903900 - Outros 

2404 1236105012 027 Serviços de Terceiros 254100000000 887 755,14 
- Pessoa Jurídica 

3.1.901100 - 
Vencimento e 

2401 1236505022.025 vantagens fixas 254210700000 2.05Q475,76' 
Pessoal,. Civil . . .. 
(Vencimento Básico) 

2401 1236105011 092 - 254300000000 2000 00,Q0 Materialde Consumo. 

2401 1236105011 090 44905100 - Obras 254300000000 482 831,94 

TOTAL DO ÕRGÃO . .. 12.936126,08 
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